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providências 

 

 

 

Art. 5º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 1º da Lei 
nº 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e no 
inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando considerados 
isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o disposto no § 4º do 
art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995. 

        Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do art. 3º 
da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

        I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não 
poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

        II - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 10 da Lei nº 
8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, 
de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido.  

        II - o art. 26 da Lei no 8.313, de 1991, e o art. 1o da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, 
não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

        Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, 
fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, 
apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: 
(Vide Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003) 

 

 

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 1998 a 
2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), constante das tabelas de que tratam os arts. 
3o e 11 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes parcelas a deduzir, 
passam a ser, respectivamente, a alíquota, de 27,5% (vinte e sete inteiros e cinco décimos por 
cento), e as parcelas a deduzir, até 31 de dezembro de 2001, de R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais), e a partir de 1o de janeiro de 
2002, aquelas determinadas pelo art. 1o da Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002, a saber, de 
R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e três reais e oito centavos) e R$ 5.076,90 (cinco mil e setenta 
e seis reais e noventa centavos).(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

        Parágrafo único. São restabelecidas, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir 
de 1o de janeiro de 2004, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) e as respectivas parcelas 
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a deduzir de R$ 370,20 (trezentos e setenta reais e vinte centavos) e de R$ 4.442,40 (quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), de que tratam os arts. 3o e 11 
da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, modificados em coerência com o art. 1o da Lei no 
10.451, de 10 de maio de 2002.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)   (Revogado pela 
Lei nº 10.828, de 2003) 

        Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, 
de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 
específicos a quaisquer dessas deduções. 

        Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de herança, 
legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser avaliados a 
valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do doador. 

        § 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse e 
o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-á à 
incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto  

Regulamento 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, bem como da contribuição social 
sobre o lucro líquido, e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão expressos 
em Reais. 

        Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o lucro 
líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta 
Lei. 

        Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

        § 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, apurado anualmente, que exceder a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sujeita-se à incidência de adicional de imposto 
de renda à alíquota de dez por cento. 
        § 2º O limite previsto no parágrafo anterior será proporcional ao número de meses 
transcorridos, quando o período de apuração for inferior a doze meses. 
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        § 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante da 
multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 
apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 
cento.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996) 

        § 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, 
fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação.(Redação 
dada pela Lei 9.430, de 1996) 

        § 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore atividade 
rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

        § 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas quaisquer 
deduções.  

       Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que tratam a 
Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. 

        Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária de 
demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

         Art. 5º O inciso IV do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.187................................................................. 

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais; 

............................................................................" 
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Texto compilado 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 
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Art. 1o  Até o ano-calendário de 2015, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de 

renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pela pessoa física, ou em cada período 

de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real os 

valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  Vide Medida Provisória 

nº 342, de 2006. 

Art. 1o  A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa 

jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou 

doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte. (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 2007) 

§ 1o  As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto devido, observado 

o limite previsto no inciso II do caput do art. 6o da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, em 

cada período de apuração;  Vide Medida Provisória nº 342, de 2006. 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, observado o 

disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 

apuração; (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração 

de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei no 9.532, de 10 

de dezembro de 1997. 

§ 2o  As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 3o  Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios 

fiscais e deduções em vigor. 

§ 4o  Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador. 

§ 5o  Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador: 
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

  
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 
e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS  

Art. 42.  O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento 
para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade 
ambiental em seu ciclo de vida;  

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas 
ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 
por pessoas físicas de baixa renda;  

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos 
resíduos sólidos;  

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 
melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  

Art. 43.  No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender 
diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados 
de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos 
produtivos.  

Art. 44.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:  

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional;  

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.  
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Art. 45.  Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei no 11.107, de 2005, com 
o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam 
resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal.  

Art. 46.  O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com 
a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as 
diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas 
leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis 
orçamentárias anuais.  
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